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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER 
 

Processo:  010.370/2016-1 
Natureza: Relatório de Auditoria. 
Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 

CODMATERIA=208391 

DESPACHO 

Inicialmente, registro que atuo nos presentes autos em virtude da aposentadoria 
do Exmo. Ministro Aroldo Cedraz de Oliveira, de acordo com a Portaria-TCU nº 15-SEAE, de 29/4/2026. 

Considerados os argumentos apresentados pelo Ministério Público junto ao TCU à peça 370, 
restitua-se o presente processo à Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e Aviação Civil para 
a realização da audiência proposta, bem como nova análise quanto à ocorrência de prescrição à luz da 
Resolução TCU nº 344/2022. 

Brasília, 4 de maio de 2026 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Ministro-Substituto   
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Processo: 007.345/2026-7 
Natureza: Representação. 

CODMATERIA=208429 

Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 

DESPACHO 

 Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, apresentada pela pessoa jurídica 
C&S Vigilância e Segurança Patrimonial Eireli, a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 
Eletrônico 90003/2026, sob a responsabilidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Pará (IFPA) 
2.  A aludida licitação visa à contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
vigilância armada patrimonial. 
3. Em sua análise, a AudContratações alvitrou o não conhecimento da documentação juntada 
como representação, por ausência de interesse público, ante a constatação de que o certame ainda se 
encontrava na fase recursal, não tendo o recurso interposto pela representante, com o mesmo conteúdo desta 
representação, sido apreciado pelo IFPA até aquele momento (peças 21/22). 
4. Posteriormente, os procuradores da representante juntaram nova documentação, mediante a 
qual noticiam ter a entidade promotora da licitação concluído o exame dos recursos apresentados, com a 
manutenção da decisão tomada em relação às questões tratadas neste processo, e informam a homologação 
do certame (peças 23/28). 
5. Nesse contexto, restituo os autos à AudContratações, a fim de que a unidade especializada 
promova a análise dos novos elementos acostados e avalie seus impactos sobre as questões suscitadas na 
peça que inaugurou o presente feito. 
 À AudContratações, para adoção das providências a seu cargo. 

Brasília, 5 de maio de 2026 

MARCOS BEMQUERER COSTA 
Relator 
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